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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 982/1997 
Trata-se o presente de substitutivo apresentado em Plenário, na forma do artigo 270 
do Regimento Interno, ao projeto de lei 982/1997, de autoria do nobre Vereador Jooji 
Hato, que altera a denominação para Centro Cultural Manabu Mabe o atual Centro 
Cultural São Paulo, situado na Rua Vergueiro, 1000 
O substitutivo altera a denominação proposta no projeto original como Centro Cultural 
Manabu Mabe, para a denominação Centro Cultural São Paulo Manabu Mabe. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original sem modificações, no 
entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, que tem o intuito de melhorar 
o projeto original, adequando-o melhor a idéia do autor. 
Face ao exposto, o parecer das comissões de mérito é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas 
para sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 


